
Município de Missal
rsrtoo oo pznzNÁ

DECRETO NO 5874 DE 03 DE OUTUBRO DÊ2022

Drspõr sogne A ABERTUM DE CRÉDrro
ADICIoNAL SUPLEMENTÂR PARA o
rxrncÍcro DE 2OZ2 r oÁ ournns
pnovroÊl,tcras

o Prefeito rt4unicipar de rr4issar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 60 e o Inciso I e II do Artigo Bo da Lei lVunicipal no 1.637 de
02 de Dezembro de 202L, publicada em 02 de Dezembro de 202L,

DECRETA

Art' 10 - Fìca aberto um crédito Adicionar suprementar no orçamento gerar do
N4unicípio de Missal para o exercício financeiro de 2022 no valor de Rg 754.g95,00
(setecentos e cinquenta e quatro mir/ oitocentos e noventa e cinco reais) para

suplementar os seguintes programas:

02.OOO - GOVERNO MUNICIPAL
O2.OO1 - GABINETE DO PREFEITO
04.t22.0002-2-005 - Gestão do Gabinete do prefeito
0210 - 3390.30.00 - 505 - tvìaterìal de Consumo..... ......,.......... Rg 5.000,00
0230 - 3390.46.00 - 000 - Auxítio-A|imentação-....,.......... ............R$ 200,00
03.00o - SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃo
03.001 - DEPARTAMENTO DE ADMINTSTRAçÃO, MATERTAL E PATRTMôNrO
04:122.0003-2-009 - Gestão Da Administração, Material e patrimônio
0560 - 3390.49.00 - 000 - Auxítio-Transporte.,............... ......... Rg 2.050,00
05.OOO - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
O5.OO1 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
04.121.0005-2-017 - Gestão da Secretaria de planejamento
0BB0 - 3390.39.00 - 505 - outros servíços de Terceìros-pessoa JurídÍca.......... R$ 50.000,00
07.00o - SECRETARIA Or eoucaçÃo, CULTURA E ESPORTE
o7.oo1 - DEeARTAMENTo oe roucaçÃo
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensino Fundamental
1570 - 3350.43.00 - 000 - Subvenções Socìais ............. ......... Rg 22.100,00
1590 - 3390.30.00 - 103 - tVateriat de Consumo..... R$ 25.000,00
1640 - 3390.39.00 - 103 - outros serviços de Terceiros-pessoa Jurídica .......... Rs 25.000,00
i2,361.0006-2-036 - Transporte Escolar tyunicipaj e Estadual
1707 - 3390.33.00 - 104 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 65.000,C0
1710 - 3390.33.00 - 123 - Passagens e Despesas com Locomoção Rg 62.545,00
12.364.0006-2-041 - Transporte Escolar UniversitárÌo
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1860 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..... Rg 30.000,00
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
2200 - 3390.49.00 - 000 - Auxílio-Transporte................. ....... Rg 10.000,00
og.ooo - SECRETARTA oe slúor
og.oo1 - FUNDo MUNrcrpAL oe saúoE
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo tvlunicípal de Saúde
2965 - 3390.30.00 - 1019 - ÍVaterìal de Consumo..... Rg 80.000,00
3036 - 3390.39.00 - 1019 - outros serviços de Terceiros-pessoa Jurídica...... n$'rzò.õoo,oo
10.302.0009-2-061 - sAN4u 192 - serviço de Atendimentos Móveis de urgência
3230 - 3390.46.00 - 000 - Auxílio-AlÍmentaÇão............... ......... Rg 8.000,00ro.000 - SEcRETARTA oe rlroúsrnrl,-couÉncro E TURrsMo
10.001 - DEnARTAMENTo oe rtpúsrnr4 couÉncro E TURrsMo
04.172.0013-2-080 - Eventos Ofi cÌais
4020 - 3390.39.00 - 505 - oltps serviços de Terceiros-pessoa lurídica........ Rg 200.000,00
11.000 - SEcRETARTA oe nssrsrÊnclA socrAl
11.001 _ FUNDO MUNICIPAT ON NSSTSTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016-2-094 - Serviço de Atendimento Integral a Família - pAIF
4465 - 3390.30.00 - 000 - Material de Consumo..... Rg 50.000,00TOTA1............ ...............R$ 754.895,00

Art. 20 - como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo
anterior, será utÍlizado o excesso de arrecadação de fonte e a anulação parcial de dotações e
do superávit, conforme segue e de acordo com o prevìsto no artigo 43, s 10, incisos I, II e

III da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos LÌvres............... ........... Rg 50.000,00o Excesso de Arrecadação:
Fonte 000 - Recursos 1ivres........,...... ...,....... Rg 65.000,00
Fonte 123 - SEËD-Transporte Escolar........ .... Rg 62.545,00
Fonte 1019 - Emensas Indìviduais Impositiva - Emenda parlamentar. R$ 200.000,00. Anulação Parcial:
O2.OOO - GOVERNO MUNICIPAL
O2,OO1 - GABINETE DO PREFEITO
06.181.0002-1-006 - Segurança pública
0250 - 4490.52.00 - 505 - Equtpamentos e tvtaterial permanente Rg 5.000,00
O2.OO3 - DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
04.t24.0002-2-007 - ControladorÌa E Assessorias Diretas
0330 - 3390.14.00 - 000 - Diárìas - Civit .....................,.:............... Rg 2.250,00
06,000 - SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
06.001 _ FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
26.782.0077 -I-032 * Pavimentação poliédrica e Asfáltíca _ Rural
1360-447r.70.00 - 505 - Rateio pelaparticipação em consórcio público...... Rg 250.000,00
O7.OOO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
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12,361.0006-1-034 * Construção/Ampliação das Escolas e Cmeis
744o_4490'5l.00-505-obraseInstálações..''...
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensino Fundamental
1460 - 3190.11.00 - 000 - vencimentos e vantagens Fixas - pessoar civir ....... Rg 50.000,00
1510 * 3190.13.00 - 000 - Obras e Instalações....... Rg 22.100,00
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
1980 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentós e vantagens Fixas * pessoar Civir ....... R$ 10.000,00
o8.o00 - SECRETARIA Oe Saúor
O8,OO1 - FUNDO MUNICIPAL Or SAúPE
10'302'0009-2-061 - 

'AMU 
192 - serviço de Atendrmentos Móveis de urgêncÌa

3240 - 3390.49.00 - 000 - Auxílio-Transporte..............,.. ......... Rg 8.000,00TOTA1............ ...............Rg 754.895,00

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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GABTNFTE Do PREFETTo N4uNrcrpAL DE l4rssAl, 03 DE OUTUBBRo DE 2022

.-=-&-
AdiÍto tuis Ferrari

Prefeito Municipal
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